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D E C R E T O LEGISLATIVO N° 15 2/ 2014 
(Dispõe sobre a rejeição das Contas e 
Balanço Geral da Prefeitura Municipal de 
Salesópolis, relativos ao exercício de 2011) 

FRANCISCO MARCELO DE MORAIS CORRÊA, DD. Presidente 
da Câmara Municipal de Salesópolis, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e pelo Regimento Interno, FAZ SABER que a Camara Municipal 
APROVOU e ele PROMULGA a seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O : 

Artigo I o - Ficam REJEITADAS as Contas e Balanço Geral da 
Prefeitura Municipal de Salesópolis, referente ao exercício de 2011, de que trata o 
Processo TC 1391/026/11, corroborando em todos os termos o parecer do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, exceção feita aos atos pendentes de 
apreciação pelo Tribunal. 

Artigo 2 o - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Artigo 3 o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis, em 04 de 
Agosto de 2014. 

VER. FRANCISCO MARCELO DE MORAIS CORRÊA 
Presidente / 

PUBLICADO, afixado nos lugares de costume e registrado na 
Secretaria Administrativa deste Legislativo, em 04 de Agosto de2Q14. 
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EUSABETE MARLI DE SOUZA SANTOS 
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